
Santa 
Quitéria 
PPEFE ITURA 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Ng PCS-01.020226-SESA 

Torna-se público que a Prefeituia Municipal de Santa Quitéria-CE, por meio da Secretaria Municipal de 
Planejamento, Gestão e Finanças, realizará Dispensa de Licitação na forma Eletrônica, com critério de 
julgamento menor prego, na hipótese do art. 75 e § 22 do referido artigo nos termos da Lei Federal n2 14.133, 
de 12 de abril de 2021, da IN n2 67/2021, no Decreto n° 12.807/2025 de 29 de dezembro de 2025 e demais 
legislações aplicáveis. 

4 I 

Data limite de envio da docLitnentação:,
4 

Hora limite de envio da doctimerntação: _:_h
Link da Sessão: hitps://compras.m2atecnologia.com.br/ 

( x ) SIM ( ) NÃO Exclusiva ME/EPP/Equiparacias:,
Preferência Local/Regional: ( x ) SIM ( ) NÃO 
Reserva de Cotas: , ' ( x ) SIM ( ) NÃO 
Horário de Referência: I HORÁRIO DE BRASILIA-DF 
Duração do Envio de Lances? 06 (seis) horas 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃ6 DIRETA 

1.1. 0 objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALliADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE DOSIMETROS PARA 

GERENCIAMENTO E MONITORAMENTO DE RADIAÇÃO RECEBIDA PELO PROFISSIONAL DE 

RADIOLOGIA CONFORME PRECEITOS DELIBERADOS PELA SECRETARIA DE SEGURANÇA E SAÚDE DO 

TRABALHO DO MINISTÉRIO DO TRABALHO PARA 0 HOSPITAL MUNICIPAL DE SANTA QUITÉRIA., 

conforme condições, 'quantidades e exigências estabelecidas neste Edital de Contratação Direta e 

seus anexos. 

1.2. A contratação será dividida em valor global, conforme tabela constante abaixo. 

Ite 
IÉSPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 
Descrição Unidad 

e 
Quan 

t. 
R$ Unit. R$ Total 

1 

Serviços de locação de 6 (seis) dosimetros para 
gerenciamento e monitoramento de radiação recebida 
pelo profissional de radiologia conforme preceitos R$ 

Mês 12 
deliberados pela secretária de segurança e saúde do 1.900,00 
trabalho do Ministério do Trabalho para o Hospital 
Municipal de Santa Quitéria-CE. ,-- 
QUANTIDADES POR ORGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 12,00 I Valor Total R$ 22.800,00 

Valor Total 

R$ 
22.800,00 

R$ 22.800,00 

1.1. 0 critério de julgamento adotado será o menor prego, observadas as exigências contidas neste Aviso 
de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

o Administrativo Prefeito Luciano Lobo 
Ernestina Catunda, 50- Planalto da Piracicaba, Santa Quitdria - CE 
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2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA'ELETRÔNICA. 

2.1. A participação na presente Dispensa de Licitaga 

de Dispensa Eletrônica integrante do Sistema de Compras do 
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ica dará mediante Sistema 

icipal, disponível no endereço 

eletrônico: M2A COMPRAS. 

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de 

Dispensa Eletrônica, disponível no Portal do Sistema Eletrônico, para acesso ao sistema e 

operaCionalização. 

2.1.2. 0 fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante nd Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao 

órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.2.1. que não atendam As condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionacibs; 
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito 

a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, 

serviços oieforrecimento de bens a ela necessários; 

c) fornecedor qup se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em 

decorrêncid de sanção que [he foi imposta; 

d) aquele que Mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista bu civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desemPenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau; 
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n2 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) fornecedor que, nos 5 (cinco) anos anteriores A divulgação do aviso, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas As de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico; 
2.2.3.2. aplica-se o dispOsto na alit-lea "c" também ao fornecedor que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.2.4.organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 

n2 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de 

atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao 

art. 16 da Lei n2 14.133/21. 
2.3.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios 

previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao 

disposto no art. 34 da Lei n2 11.488, de 15 de junho de 2007. 

A o Administrativo Prefeito Luciano Lobo 
rfa. Ernestina Catunda, 50 - Planalto da Piracicaba, Santa Quitéria - CE 

1: ItIt '14 ' 



• 

• 

Santa 
Quitéria 
PREFE ITURA 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO 

3.1. 0 ingresso do fornecedor na disputa da dispensa e t( nita clJrá com o cadastramento de 

sua proposta inicial, na fornia deste item. 

3.2. 0 fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto 

ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o prego, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura do procedimento. 

3.2.1.A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas: normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de.conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o prego, vinculam a 

Contratada. 
3.4. Nos valores kopostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação 

dos serviços; 
3.4.1.0 prego ofertado, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, será de exclusiva 

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro; omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5. Se o regime ,i,ributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação ade4jJada será a que corresponde A média dos efetivos recolhimentos da empresa 

nos últimos doze meses. 
3.6. Independentmente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percdotuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.7. A apresentag56 das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de execufar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramen6s e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas A perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituf-la 

ou modificá-la; 
3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar "sim" ou "não" 

em campo próprio do sistema eletrônico, As seguintes declarações: 

3.9.1.que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrêntias posteriores; 

3.9.2.que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n2 123, de 2006, 

estando apto a !usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. A 

assinalação do cAmpo "não", nesse item, apenas produzirá o efeito de o fornecedor não ter 

direito ao tratarriento favorecido previsto na Lei Complementar n2 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa; 

3.9.3.que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 

a nexos; 
3.9.4.que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo 

como firmes e verdadeiras; 
3.9.5.que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n2 8.213/91. 

3.9.6.que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 an?s, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

o Administrativo Prefeito Luciano Lobo 
Ernestina Catunda, 50 - Planalto da piracicaba, Santa Quitéria - CE 



Santa 
Quitéria 
PREFE I TURA 

3.10. Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar s 

minim, com o registro do seu lance final aceitável, 

3.10.1. Feita essa opção os lances serão enviados auto te pelo sistema, respeitados os 

limites cadastracrps pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso. 

3.10.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na 

forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta; 

3.10.2. 0 valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que 

não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 

3.10.3. 0 valor minimb parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e 

para o órgão ou;entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser 

conhecidos dos fo
I rnecedores na forma da seção seguinte deste Aviso. 

arametrização de valor final 

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir das 08:45:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública sera 

automaticamente alci rta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente 

por meio do sistemá ieletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já 

previsto neste aviso. I 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônic(!); sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro. 
4.2.1.0 lance deverá er ofertado pelo VALOR GLOBAL. 

4.3. 0 fornecedor soméne poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele ofertado e 

registrado pelo sisterrja.

4.3.1.0 fornecedor 13Odera oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 
• 

vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, 

sendo tais lance L definidos como "lances intermediários" para os fins deste Aviso de Contratação 

Direta. 
4.3.2.0 intervalo miriimo de diferença entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 0,05 (cinco centavos). 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecera aquele que for recebido e registrado 

primeiro no sistema., 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.6. Durante o procediménto, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a lidentificação do fornecedor. 

4.7. Imediatamente ap4 o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com 6, ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 

classificação. 
4.7.1.0 encerrament9" da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 

indicado, sem iqualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou 

mecanismo similar. 
1 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. Encerrada a fase de lances, sera verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequag5q, do objeto e à compatibilidade do prego em relação ao estipulado para a 

contratação. 
5.2. No caso de o prego da proposta vencedora não atender ao estimado pela Administração, poderá 

haver a negociação de condições mais vantajosas. 

5.2.1.Neste caso, sera encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado a melhor 

oferta, para que seja obtida melhor proposta com prego compatível ao estimado pela 

Administração. 

o Administrativo Prefeito Luciano Lobo 
Ifa. Ernestina Catunda, 50 - Planalto da F;iracicaba, Santa Quitéria - CE 
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5.2.2.A negociação pOderá ser feita com os demais fome es classifica respeitada a ordem de 

classificação, quando o primeiro colocado, mesmo a s jegO o, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço estima creleft !do para a contratação. 

5.2.3.Em qualquer casO, concluida a negociação, o resultado sera registrado na ata do procedimento 

da dispensa eletrônica. 

5.3. Estando o prego compatível, sera solicitado o envio (noventa) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 
5.4. Sera desclassificada proposta vencedora que: 

5.4.1.contiver vícios anaveis; 

5.4.2.não obedecer as specificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

5.4.3.apresentar preçL inexequível ou permanecerem acima do estimado definido para a contratação; 

5.4.4.não tiverem sua' xequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.4.5.apresentar desc, nformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde 

que insanável. 

5.5. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 

executar a contento o objeto, sera considerada inexequível a proposta de melhor lance que: 

5.5.1.for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente lance global ou unitários 

simbólicos, irrisellos ou de valor zero, incompatíveis com os pregos dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não 

tenha estabelecipio limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do' próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. I 
5.5.2.apresentar um du mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 

instrumentos de 'parater normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 

coletivas de trabalho vigentes. 

5.6. Se houver indícios Je inexequibilidade da proposta de prego, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos cornj lementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 

a exequibilidade da piLoposta. 

5.7. Erros no preenchimehto da proposta de pregos não constituem motivo para sua desclassificação. A 

proposta poderá seriájustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do prego.! 

5.7.1.0 ajuste de quk trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substancia das Pr'opostas; 
5.7.2.Considera-se eiTo no preenchimento da proposta passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. i 

5.8. Para fins de análise di a proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestaçâo escrita do setor requisitante ou da área especializada no objeto. 

5.9. Se a proposta ou 'lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assieni sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.10. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat" a nova data e horário 

para a sua continuidade. 

5.11. Encerrada a aOise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado 

o disposto neste Avigó de Contratação Direta. 

6. HABILITAÇÃO 
6.1. Os documentos a seem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO II — DOCUMENTAÇÃO 

EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado da 

fase de lances. i 
6.2. Como condição preyia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da 

proposta classificada*n primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de 
1 , 

o Administrativo Prefeito Luciano Lobo 
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participação, especialmente quanto à existência de san i pew:0- rticipagão no certame ou 

a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cdtla.istiP30,\

a) Cadastro Fornecedores Impedidos de Contratar com o Município - CADFIMP; 

b) Cadastro NaciOnal de Empresas Iniclôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (www.Oortaldatransparencia.gov.br/ceis);

c) Cadastro Naciokal de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nlaional de Justiça (www.cni.ius.br/improbidade adm/consultar requerido.php). 

d) Lista de Inidõridos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

6.2.1.Para a consulta qe fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 

alíneas "b", "c e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoe apf.apps.tcu.gov.br/) 

6.2.2.A consulta aos c dastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu 

sócio majoritário por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com cp Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 
6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditiv s Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas pontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

serv Os similares, dentre outros. 

6.2.2.1.2. 0 fornecedor será convocado para manifestação previamente 6 sua 

desclassificação 
6.2.3.Constatada a e istência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação 

6.3. Havendo a necessi 4de de envio de documentos de habilitação complementares, necessários A 

confirmação daquel p exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor 

será convocado a'enpbrninhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de 

inabilitação. i I

6.4. Somente haverá a 'necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos doumentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital'. 

6.5. Havendo necessidad, de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, 

sendo informada a Rqva data e horário para a sua continuidade. 

6.6. Será inabilitado o fofnecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de 

Contratação Direta. 

6.6.1.Na hipótese de 10 fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 

examinará a pr posta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de unia proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 

6.7. Constatado o atendi ento ás exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

PREFE ITURA 

7. CONTRATAÇÃO 
7.1. Após a homo gaggo e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido insrimento equivalente. 

7.2. 0 adjudicaario terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assina if 117/ Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota 

de Empenho/Carta Contirto/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

7.2.1.Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 

do Termo de Idontrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 

i t 
Administrativo Prefeito Lu,lciano Lobo 
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correspondência ;postal com aviso de recebim ,ttp/ ZkR ou rrO eletrônico, para que seja 

assinado e devolvido no prazo de 03 (três) dias CiteiN:',cliAtaidèl " ata de seu recebimento. 

7.2.2.0 prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação a nota de empenho ou instrumento 

equivalente podpirá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do 

adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.3. 0 prazo de vigência daicontratageio é de 12 (doze) meses, contados da data da sua assinatura, na forma 

do artigo 107 da Lei nt 14.133/2021. 

7.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 

condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 

fornecedor durante a vigirkcia do contrato. 

8. SANÇÕES .
1 j 
i 

8:1. Comete infragao administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas 

no art. 155 da Lei n.2 14.13, de 2021, quais sejam: 

8.1.1.dar causa A inexe'cução parCial do contrato; 

8.1.2.dar causa 6 inexeCução parcial do contrato que cause grave dano h Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3.dar causa 6 ine)Tcugão total do contrato; 

8.1.4.deixar de entre 'ar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5.não manter a pr posta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

8.1.6.não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dent i do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7. ensejar o retarc44mento da execução do objeto da licitação sem motivo justificado; 

8.1.8.apresentar declatLação ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a disper4a eletrônica ou a execução do contrato; 

8.1.9.fraudar a dispensia eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1.10. comportar-se de modo iniclôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
1 ' 

8.1.10.1. Consiqera-se comportamento iniclôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condiçõesicle participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedoi-es, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase 

de lances. ; 
8.1.11. praticar atos Ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n2 12.846, de 12 de agosto de 2013. 

8.2. 0 fornecedorqlue cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da Isponsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pel9 falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta 

do fornecedor, 1+ qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento dê licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que 'tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos 

subitens 8.1.2 a .1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mai4 grave; 

d) Declaração de i doneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou : 

contratar no 8 bito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 

pelo prazo míni o de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 

8.1.12, bem corpnos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

8.3. Na aplicação das san es serão considerados: 

8.3.1.a natureza e a grhvidade da infração cometida; 

8.3.2.as peculiaridades do caso concreto; 
8.3.3.as circunst5nciaSlagravantes ou atenuantes; 
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8.3.4.os danos que de lA provierem para a Administração 

8.3.5.a implantação Ou o aperfeiçoamento de progra teig conforme normas e 

orientações dos prgãos de controle. 

8.4. Se a multa ap'icada e as indenizações cabíveis forem  ao valor de pagamento superiores 

eventualmente devido pa Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prOstada ou será cobrada judicialmente. 

8.5. A aplicação da sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

8.7. Se, durante oi ¡process() de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada .ke I Lei n2 12.846, de 12 de agosto de 2013, como ato lesivo 5 administração 

pública nacional ou esti-angeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da embresa deverão ser remetidas 5 autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciêricia e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo d Responsabilização — PAR. 

8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo 5 Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n2 12.846, de 19 de agosto de 

2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

8.9. 0 processamerito do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração Eia ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes 

de ato lesivo cometido pc30 - pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-6 em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o 

procedimento previsto na iLei n° 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei n2 9.784, de 1999. 

8.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este 

Aviso. 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. 0 procedimento será divulgado no Sistema de Dispensa Eletrônica, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas - PNCP, e no Portal Eletrônico Oficial do Município. 

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 
9.2.1.republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.2.2.valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de mercado que serviu de base ao 

procedimento, se houver, privilegiando-se a(s) melhor(es) oferta(s), sempre que possível, e 

desde que atendrdas As condições de habilitação exigidas. 

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

9.2.3.fixar prazo para due possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, 

conforme o caso. 
9.3. As providência 's dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 

prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente 

competente da Administração na respectiva notificação. 

9.5. Caberá ao forriecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente 

da perda do negócio diante ' da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de 

sua desconexão. 
9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
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subsequente, no mesmo horário anteriormente estabel 

contrário. 

9.7. Os horários esiabelecidos na divulgação 

observarão o horário de rasilia-DF, inclusive para 

documentação relativa ao rocedimento. 

9.8. No julgamento 'das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado, em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da dilpputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o principio:da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

9.10. Os fornecedorEis assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não sera, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos 

ou demais pegas que comôõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

9.13.1. ANEXO I — Termo de Referência; 

9.13.2. ANEXO II — Plajiilha de Custos e Formação de Preços; 

9.13.3. ANEXO III — Mihuta do Termo de Contrato. 
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deste procedimerft e durante o envio de lances 

contagem de tempo e registro no Sistema e na 

Santa Quitéria-CE, 06 de fevereiro de 2026. 

ANA PA RICI SOUSA XIMENES 

Secretári unicipal de Saúde 
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1. DO OBJETO 
1.1. 0 presente Termb de Referência visa Contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços de locação de dosimetros para gerenciamento e monitoramento de radiação recebida 

pelo profissional' de radiologia conforme preceitos deliberados pela secretária de segurança e 
saúde do trabalho do Ministério do Trabalho para o Hospital Municipal de Santa Quitéria, 
conforme tabela, condições e exigências estabelecidas neste instrumento 

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do Estddo Técnico Preliminar. 

2. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 
2.1. 0 custo estimado total da contratação é de R$ 22.800,00 (Vinte e dois mil e oitocentos reais.), 

conforme custos unitários descritos na tabela abaixo. 

Ite 
ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Descrição Unidad Quan 
e t. 

RS Unit. R$ Total 

1 

Serviços de locação de 6 (seis) dosimetros para 
gerenciamento e monitoramento de radiação recebida 
pelo profissional de radiologia conforme preceitos R$ 

Mês 12 
deliberados pela secretária de segurança e saúde do 1.900,00 
trabalho do Ministeri() do Trabalho para o Hospital 
_Municipal de Santa QUitéria-CE. 
QUANTIDADES POR (511GÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de  Saúde I Quantidade: 12,00 I Valor Total R$ 22.800,00 

Valor Total 

R$ 
22.800,00 

R$ 22.800,00, 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
3.1. 0 DOSÍMETRO se -ye para ajudar a proteger os profissionais da área da radiologia contra altos 

níveis de radiação que podem ser nocivos à saúde. Existem margens de segurança para a 
exposição â radiação. A dosimetria individual é um procedimento de proteção radiológica, 
OBRIGATÓRIO PARA PESSOAS OCUPACIONALMENTE EXPOSTAS A RADIAÇÕES IONIZANTES, que é 
o caso dos nossos profissionais que trabalham em setores de radiologia do HOSPITAL MUNICIPAL 

, 
DE SANTA QUITERIA, conforme normas e regulamentações da Comissão Nacional de Energia 
Nuclear (CNEN), Niorma CNEN NN 3.01, Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) RDC N° 
611 de 09 de março de 2022 da ANVISA e Ministério do Trabalho. Os requisitos da Norma CNEN 
NN 3.01 se aplicam às exposições ocupacionais, exposições médicas e exposições do público, em 
situações de exposições normais ou exposições potenciais. 

Já no caso da NR-I32— SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO EM SERVIÇOS DE SAÚDE tem como 
finalidade estabelecer as diretrizes básicas para a implementação de medidas de proteção 
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segurança e à saúde dos trabalhadores dos serviços de saúde, bem como —iquelelgIttelexer 

atividades de prorhogão e assistência à saúde em geral. I ,c) 

A RESOLUÇÃO DEi DIRETORIA COLEGIADA — RDC N2 611 de 09 de março 44244 clfp* SA 

publicada em D.O» em: 16/03/2022 revogou a RESOLUÇÃO DE DIRETORIA COL DC N2 

440, de 18 de nov4mbro de 2020 e a RDC N2 330_comp de 20 de dezembro de 2019 da ANVISA. 

A RDC N2 611 de 09:03:2022 — ANVISA estabelece os requisitos sanitários para radiologia 

diagnóstica ou intêniencionista e regulamenta o controle das exposições médicas, ocupacionais e 

do público decOrrentes do uso de tecnologias radiológicas diagnósticas ou intervencionistas. Esta 

Resolução se aplica também: as pessoas jurídicas ou físicas, de direito privado ou público, civis ou 

militares, fabricação e comercialização de equipamentos envolvidos com prestação de serviços 

de radiologia diagnóstica ou intervencionista e utilização de radiações em atividades de pesquisa 

e de ensino em saúde humana. 

A Portaria de n° 453 - SVS/MS, de 12 de junho de 1998 aprova o Regulamento Técnico que 

estabelece as diretrizes básicas de proteção radiológica em radiodiagnóstico médico e 

odontológico, dispõe sobre o uso dos raios-x diagnósticos em todo território nacional e dá outras 

providências. 

Os objetivos da futura contratação se respaldam na obrigatoriedade do uso individual de 

dosimetria para pFotegão do nil/el de radiação, a fim de que não ultrapasse o limite de tolerância 

previsto na legisla,gão, sendo o serviço de dosimetria o requisito essencial para o andamento das 

atividades do RAII) X existente no Hospital Municipal de Santa Quitéria. 

A responsabilid#le das UNIDADE HOSPITAL é garantir a qualidade dos serviços de 

radiodiagnóstico prestados à população, assim como assegurar os requisitos mínimos de proteção 

radiológica aos prbfissionais que trabalham na unidade hospitalar, dentre outros. 

3.2. A contratação 'fundamenta-se no art.° art. 72, da Lei n.2 14.133/2021 e nas demais normas 

legais e regulamentares atinentes à matéria. 

4. DO ALINHAMENTO COM 0 PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 
4.1. A demanda postulada não se encontra prevista no Plano de Contratações Anual de 2026. A 

referida demanda não foi planejada anteriormente porque envolve fatores que não tinham como 

ser previstos pela Unidade Requisitante. 

5. DESCRIÇÃO DA SOL1.1:9A0 E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 
5.1. A solução propoka consiste na contratação de empresa especializada para prestação de serviços 

de locação e mônitoramento de dosimetros individuais, destinados ao controle da exposição 
ocupacional à radiação ionizante recebida pelos profissionais que atuam no serviço de radiologia 
(raio X) do Hospital Municipal de Santa Quitéria/CE. 

0 objetivo da utililzação dos dosimetros é determinar, com precisão, a dose de radiação absorvida 
pelo usuário em determinado período, sendo este um instrumento obrigatório para indivíduos 
ocupacionalmente expostos (I0E's), conforme exigências das normas de radioprotegão. A 
radiação ionizantie, quando absorvida acima dos limites admissíveis, pode ocasionar danos 
biológicos, razão Oela qual deve ser continuamente monitorada. 
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Os dosimetros são dispositivos individuais com à tps po sensíveis à radiação, capazes 

de registrar a exposição acumulada, permitindoVitinaar níveis recebidos permanecem 

dentro dos parâmetros legais e seguros. Essa medida cons itui prática essencial de prevenção e 
proteção à saúde dos trabalhadores e de garantia da continuidade dos serviços radiológicos 
prestados à população. 

PAGINA 
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A empresa contratada deverá fornecer os dosimetros em quantidade adequada, realizar o 
processamento das leituras em laboratório credenciado, emitir relatórios periódicos mensais por 
profissional e setor, além de disponibilizar orientações técnicas quanto ao uso, armazenamento 
e devolução dos dispositivos. 

Dessa forma, a contratação assegura o cumprimento das normas regulatórias aplicáveis, fortalece 
a gestão da segurança do trabalho no ambiente hospitalar e contribui diretamente para a 
proteção dos profissionais e para a qualidade dos exames ofertados no Município de Santa 
Quitéria/CE. 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
6.1. Os requisitos da cóntratação, como critérios de sustentabilidade, encontram-se pormenorizada 

em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

7. DA VISTORIA 
7.1. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços. 

8. DA GARANTIA DE PROPOSTA 
8.1. Não haverá exigência de garantia de proposta na presente contratação. 

9. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
9.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n2 14.133, de 

2021. 

10. DA SUBCONTRATAÇÃO 
10.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

11. DAS MICRO E PEQUENhs EMPRESAS 
11.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48, 

incisos I e Ill, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá: 
11.1.1. Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de 

participação exclusiva de Microempresas — ME, Empresas de pequeno porte — EPP, 
inclusive Microempreendedor Individual — M El; 

11.1.2. Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas — ME e 
Empresas de Pequeno Porte — EPP, inclusive Microempreendedor Individual — MEI. 

11.1.3. Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance 
até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §22 do art. 44 da LC 
123/2006; 

11.1.4. Na liditação, deverá ser assegurado a prioridade de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no ÂMBITO LOCAL ou 
REGIONAL, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor prego válido, nos termos do 
§32 do art. 48 da LC 123/2006, para fomento do comércio local/regional e promoção 
do desbnvolvimento econômico e social. 

t 
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12. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

12.1. 0 prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do inicio da 

descrita no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 
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13. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

13.1. 0 fornecedor'$erá selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO na 

modalidade DISPENSA ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 

PREÇO. 

Forma de execução 
13.2. 0 serviço objeto será CONTINUA. 

14. PROPOSTA DE PREÇOS 

14.1. Os pregos propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes 

da incidência de qtraisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal 

e previdenciário al que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na 

execução do obje o 'a ser contratado; 

14.2. A proposta de pre o deverá conter a discriminação detalhada dos serviços ofertados, quantidade 

solicitada, o valor unitário (numérico), valor total (numérico e por extenso), prazo de validade da 

proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e prazo de execução dos serviços. 

15. EXIGÊNCIAS DE HABIUTAÇÃO 

15.1. As exigências'relativas 6 habilitação jurídica, fiscal, trabalhista, econômico-financeira e técnica 

encontram-se detalhadas no Anexo Único deste Termo de Referência, o qual integra o 

presente instretrmento para todos os fins legais. 

16. MODELO DE ExECucAp DO OBJETO 

Condições de Execução 
16.1. A execução do objeto dar-se-6 mediante a locação de dosimetros individuais destinados ao 

monitoramento da exposição ocupacional â radiação ionizante, conforme especificações 

técnicas e exigências normativas aplicáveis, observando-se a seguinte dinâmica: 

16.1.1. Inicio da execução: 

A execução dos serviços terá inicio no prazo máximo de 05 (cinco) dias Citeis, contados a partir 

da assinatura do contrato ou da emissão da Ordem de Serviço, o que ocorrer primeiro. 

16.1.2. Descrição dos métodos, rotinas e procedimentos de execução: 

16.1.2.1. A erppresa contratada deverá fornecer os dosimetros devidamente calibrados, 

identificados individualmente por profissional e prontos para uso, acompanhados das 

orientações téEnicas quanto ao correto manuseio, uso, armazenamento e devolução. 

16.1.2.2. 0 serviço compreenderá o monitoramento continuo da radiação ionizante, com 

coleta periódita dos dosimetros, processamento das leituras em laboratório credenciado e 

emissão de relatórios técnicos contendo os níveis de exposição individual e por setor, em 

periodicidade previamente definida contratualmente. 
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16.1.2.3. A contratada deverá assegurar a realiz aoj sde rr; uted? preventiva, calibração 

periódica e controle de qualidade dos dosimetros, eftit4naNg  a antir a confiabilidade das 
......,....00 

medições e evitar interrupções no monitoramento. 

16.1.2.4. SemOre que identificado defeito, falha técnica ou imprecisão nas medições, a 

contratada deverá realizar manutenção corretiva imediata ou proceder à substituição dos 

dosimetros, sem ônus adicional para a Administração, assegurando a continuidade do serviço. 

16.1.2.5. Os dpsimetros que necessitarem de análise técnica, manutenção corretiva ou 

recalibração goderão ser recolhidos temporariamente pela contratada, devendo ser 

substituidos por outros em perfeitas condições de uso, de modo a não interromper o 

monitoramentip dos profissionais. 

,1 
16.2. Local e Horárid da Prestação dos Serviços 

1 
16.2.1. Os ser4igos objeto da contratação serão prestados no Hospital Municipal de Santa 

Quiteria, loc'alitado na Rua Coronel Antônio Ernesto, n2 506, Centro, Santa Quitéria/CE. 
J 

I 

16.2.2. As atividades relacionadas 6 entrega, coleta, substituição e orientação técnica dos 

dosimetros deverão ocorrer em horários previamente definidos e autorizados pela Direção do 

Hospital, de fotma a não comprometer a rotina e o funcionamento das atividades assistenciais. 

Materiais a serem dislionibilizados 

16.3. Para a perfeita :execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades 

estabelecidas, proMovendo sua substituição quando necessário. 

Especificação da gararitia do serviço (art. 40, §12, inciso Ill, da Lei n9 14.133, de 2021) 

16.4. 0 prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei n2 8.078, de 11 de 

setembro de 199d (Código de Defesa do Consumidor). 
1 

17. MODELO DE GESTÃO 00 CONTRATO 

17.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas dà Lei n2 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

17.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias tnediante simples apostila. 

17.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim, conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial. 

17.4. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam see cumpridas de imediato. 

17.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fisc lização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos t 
mecanismos d fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do piano complementar 

de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 

sanções aplicáveis, dentre outros. 

17.6. A Contratante 'poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 

preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da 
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Fiscalização 
17.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fisca 

pelos respectiyos substitutos (Lei n2 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
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Fiscalização Técnica 

17.8. 0 fiscal técnico1 ' do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas . , 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados 

para a Administração 

17.8.1. 0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (art. 117, §12

da Lei n2 14.133, de 2021). 

17.8.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
I - 

notificagoes para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correç'Ao. 
17.8.3. 0 fiscd1 técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a 

situagá'o que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

17.8.4. No cago de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

17.8.5. O 

contra 
fisc 

térmi 
pror 

o. 
I técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

o do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou 

ogação contratual. 

Fiscalização Administrativa 

17.9. 0 fiscal administrativo do contrato verificara a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acOmpanhara o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização 

de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário. 

17.9.1. Caso ckorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

compltência; 

Gestor do Contrato 

17.10. 0 gestor do coOtrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento 

do contrato, a fexemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogaçõeslontratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações cici contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

17.11. 0 gestor do cOntrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se 

for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

17.12. 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo 

normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

17.13. 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
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contratado, cdm menção ao seu desempenh r xicu ..40\/ ntratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a evtt,n1,14,41 ell lidades aplicadas, devendo 

constar do caddstro de atesto de cumprimento de obrigações. 

17.14. 0 gestor do coriitrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabiliza0o para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 

trata o art. 158 da Lei n2 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para 

tal, conforme o caso. 

17.15. 0 gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para 

o aprimoramento das atividades da Administração. 

17.16. 0 gestor do cotrtrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e 4stão nos termos do contrato. 

18. DA DOTAÇÃO ORÇAM4NTARIA 

18.1. As despesas decdrrentes da presente contratação correrão a conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria deste exercício, na 

dotação abaixo digcriminada: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

UNIDADE: 22.02 - Hospital M , nicipal de Santa Quitéria 

CLASSIFICAÇÃO: 10.302.1003t2.029.0000 - Manutenção das Atividades dos Serviços Públicos de Saúde - 

Atenção Secundaria /Hospitall Municipal 
, I 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA JURÍDICA 

FONTE DE RECURSO: 1.600.0000.00 Transf. Fundo a Fundo de Recus. do SUS do Governo Federal - Bloco de 

Manutenção das Ações e S 

18.2. A dotação relatiN4 aos exercícios financeiros subsequentes sera indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

19. DO RECEBIMENTO DO!OBJETO 

19.1. 0 objeto sera 1-ecebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade !corn as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

19.2. 0 objeto podeiá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em dIesacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da 

contratada, as suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

19.3. 0 recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

19.4. 0 prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, po' igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do r 
atendimento c as exigências contratuais. 

19.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n2 14.133, de 2021, comunicando-

se a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine a parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

Santa 
Quitéria 
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19.6. 0 prazo para a solução, pelo contratado, de i ' istêncasna,f cução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento tr fe.91?)r.âng4\quivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação ddlzfespesa, não será computado para os 

fins do recebimento definitivo. 

19.7. 0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

20. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO 

20.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 

úteis para fins' Je liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período. 

20.2. Para fins de liqUidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como: 
20.2.1. o prazó de validade; 

20.2.2. a data da emissão; 
20.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

20.2.4. o periddo respectivo de execução do contrato; 

20.2.5. o valor' a pagar; e 

20.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

20.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus ao contratante. 

20.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado,da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do 

Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (divida ativa e tributos), Município (divida ativa 

e tributos), nos termos do art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021. 

20.5. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do contratante. 

20.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

seus créditos. 

20.7. Persistindo a irregularidade, o contratante devera adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa. ,
20.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pelairescisgo do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal. 

20.9. 0 pagamento sera efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme item anterior. 

20.10. 0 pagamento sera realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

20.11. Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 
20.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
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20.12.1. Independentemente do percentual de trib • - 
nilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realizaçloalg.L.pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

20.13. 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

n2 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação 

de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 

favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Santa Quitéria - CE, 29 de Janeiro de 2026 

Teo ik Dias Paiva 

Responsável Pelo Setor de Planejamento 

PORTARIA N2 007/2026 

in 
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ANEXO I — TERMO DE REFERENCIA 

1.0. Exigências quanto à HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
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1.1. Cédula de Identidade do(s) administrador(s). 

1.1.1.EMPRESARIO INDIVIDUAL: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

1.1.2.MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL — MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual — CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sitio 

www.portaldoempreendedor.gov.br;

1.1.1.SOCIEDADE EMPRESARIA, SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL — SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobat6rio de seus 

administradores; 

1.1.2.PARTICIPANTE SUCURSAL, FILIAL OU AGENCIA: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

1.1.3.SOCIEDADE SIMPLES: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

1.1.4.COOPERATIVA: 'ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 

1971; 

1.1.5.EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM FUNCIONAMENTO NO PAÍS: decreto de 

autorização; 

1.1.6.ATIVIDADE ADSTRITA A UMA LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA: ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente. 

1.1.7.0s documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

2.0. Exigências quanto à regularidade FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

2.1.1.0s documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento posterior 

ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado, independente se a 

fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação de propostas e lances. 

2.1.2.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do Comprovante de 

Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da 

Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda Federal, ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

2.1.3.Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir Inscrição 

Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no Cadastro de 

Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço. 

2.1.4.Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
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Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os c ederais e à Divida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqua eguridade Social, nos termos 

da Portaria Conjunta n2 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

2.1.5.Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicilio ou sede do licitante, 

mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos e Certidão Negativa 

ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Divida Ativa, expedida pela Secretaria da 
Fazenda Estadual; 

2.1.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 
licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

2.1.6.Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicilio ou sede do licitante, 
mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos e Certidão 
Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Divida Ativa, expedida pela Secretaria 

da Fazenda Municipal; 

2.1.6.1. , Caso o' licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto 
licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

2.1.7.Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante 
Certificado de Regularidade do FGTS — CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal; 

2.1.8.Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do Trabalho 
(conforme Art. 3° da Lei N° 12.440/2011); 

3. Exigências quanto A qualificação ECONÔMICO-FINANCEIRA 

3.1.1.Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa 
jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até 60 (sessenta) dias 
antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de validade constante da própria 
certidão; 

3.1.1.1. Caso 'admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser 
apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor do domicilio 
ou sede do licitante, desde que admitida a sua participação na licitação. 

3.1.2.Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na forma da lei, que comprovem 
a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios. 

3.1.2.1. Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

3.1.2.2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste 
item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial 
levantado, conforme o caso, devidamente registrado na forma da lei. 

1.1.1.1. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB n° 
2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil Digital — ECD, 
para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço patrimonial e os termos de 
abertura e encerramento do livro diário, em versão digital, obedecidas as normas do 
parágrafo único do art. 2° da citada instrução quanto a assinatura digital nos referidos 
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documentos, quanto a Certificação de Segurança emitida por entidade 
infraestrutura de Chaves Públicas — Brasileiras — ICP — Brasil. 

Santa .2 atom 
t1 A 

PiAGINA 
0sdenciafa pela „ci' 

e.i. ,c 
'-r.'ts, ,i°- .1....‘ .1 _

4. Exigências quanto à qualificação TÉCNICA 

4.1.1.Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica 

e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item 
pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado. 

4.1.2.0(s) atestado(s) clever-6(5o) conter a identificação da pessoa jurídica emitente, bem como, o 

nome e assinatura do responsável emissor, e ainda o cargo e telefone para contato. 

4.1.3.A licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato ou nota fiscal 
que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o 
objeto contratado, dentre outros documentos. 

5. Outros Documentos 
5.1.1.Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

5.1.2.Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela 
veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei ng 14.133/2021); 

5.1.3.Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 

5.1.4.Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei (art. 63, § 1°, da Lei n2 

14.133/2021). 

I I: 
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ANEXO II 

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

A Prefeitura Municipal de Santa Quitéria-CE. 

Prezado Agente de Contratação Administrativa, 

Apresento nossa proposta de pregos referente à Dispensa de Licitação na forma Eletrônica N2 PCS-

01.020226-SESA, que versa sobre CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE LOCAÇÃO DE DOSiMETROS PARA GERENCIAMENTO E MONITORAMENTO DE RADIAÇÃO RECEBIDA PELO 

PROFISSIONAL DE RADIOLOGIA CONFORME PRECEITOS DELIBERADOS PELA SECRETARIA DE SEGURANÇA E 

SAÚDE DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DO TRABALHO PARA 0 HOSPITAL MUNICIPAL DE SANTA QUITÉRIA., 

conforme se segue. 

Informo inteira submissão às cláusulas e condições existentes no aviso de Dispensa de Licitação na forma 

Eletrônica e Termo de Referência, como também aos ditames das Leis e Decretos que regem este 

procedimento administrativo. 

• :SOIVOS' 

1 

2 
... 

Valor global da Proposta: 
Validade da Proposta: 
Razão Social: 
CNr.1 e Inscrição Municipal: 
Endereço Comercial: 
Telefone/E-mail: 

Banco, Agência e n2 da Conta: 

Nome do Representante: 
CPF/RG: 

Declaro que os pregos contidos nesta proposta incluem todos os custos e despesas, tais como e sem se 

limitar a: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxas de administração, materiais, serviços, encargos 

sociais, seguros, bem como todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, fretes e 

quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta Dispensa de Licitação. 

Há pleno acordo com todas as condições estabelecidas neste aviso e seus anexos. 

Local/data 

Identificação e Assinatura do Responsável ou seu Representante Legal 
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ANEXO III 
.MINUTA CONTRATUAL 

TERMO DE CONTRATO N9 _ -_J  QUE FAZEM ENTRE SI 0 
MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA-CE, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, COM (RAZÃO SOCIAL DA CONTRATADA), 
PARA 0 FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA. 

A Prefeitura Municipal de Stita Quitéria-CE, com sede no endereço a Rua Professora Ernestina Catunda, n° 

50 - Bairro Piracicaba, Santa Quitéria-CE, inscrita no CNPJ/MF n° 07.725.138/0001-05, através da Secretaria 

Municipal de Saúde, representada, nesse caso, por Secretária Municipal de Saúde, tendo como autoridade 

competente a Sra. ANA PATRÍCIA SOUSA XIMENES, portadora do CPF n° ***.084.782-**, doravante 
denominada CONTRATANTE, com (Razão Social da Contratada), situada no endereço: (descrever endereço 

completo), inscrita no CNPJ/MF n.2  , doravante denominada de CONTRATADA, nesse ato 

representada por (nome do representante legal da contratada), portador(a) do CPF/MF n.2
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. 0 objeto do presente instrumento é a contratação de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE DOSNETROS PARA GERENCIAMENTO E 
MONITORAMENTO DE RADIAÇÃO RECEBIDA PELO PROFISSIONAL DE RADIOLOGIA CONFORME 
PRECEITOS DELIBERADOS PELA SECRETARIA DE SEGURANÇA E SAÚDE DO TRABALHO DO MINISTÉRIO 

DO TRABALHO PARA 0 HOSPITAL MUNICIPAL DE SANTA QUITÉRIA, nas condições estabelecidas no 
Termo de Referência. 
1.2. Atividades do Objeto: 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Ite Descrição 
m 

Unidade Quant. R$ Unit. R$ total 

Serviços de locação de 6 (seis) dosimetros para 
gerenciamento e monitoramento de radiação 
recebida pelo profissional de radiologia conforme 

1 Mês 
preceitos deliberados pela secretária de segurança 
e saúde do trabalho do Ministério do Trabalho para 
o Hospital Municipal de Santa Quitéria-CE. 

12 

Valor Total 

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1. 0 Termo de Referência que embasou a contratação; 
1.3.2. Aviso de Dispensa de Licitação na forma Eletrônica n2 PCS-01.020226-SESA e a Autorização 
de Contratação Direta; 
1.3.3. A Proposta do Contratado; e 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLAUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 
2.1. 0 prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data da sua assinatura, na forma 
do artigo 107 da Lei n° 14.133/2021. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA — mopaos DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. 0 regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e c 
conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referênci 
Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLAUSULA QUINTA — PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

5.1. PREÇO 
5.1.1. 0 valor total da contr`atagtio é de R$ ( ) 
5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

5.2. FORMA DE PAGAMENTO 
5.2.1. 0 pagamento será realizado por meio de cartão de pagamento, com divulgação do extrato no Portal 
Naciohal de Contratações Públicas (PNCP) ou será realizado através de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO 
5.3.1. 0 pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da 
Nota Fiscal/Fatura. 
5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 
execução do objeto do contrato. 
5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do índice IGP-M de correção monetária. 

5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, 
conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 
5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita 
a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
5.4.3. 0 setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-6 após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o contratante; 
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5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acoStiArthada d provação da regularidade 

d • fiscal, ou mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou a oc a aoomencionada no art. 68 da Lei 

n° 14.133/2021. 
5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá: a) 

verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que 

impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

5.4.7. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias ateis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 

sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 
5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

5.4.11. Quando do pagamento, sera efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

5.4.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.4.12. 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nsi 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

PAGINA 
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6. CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V) 

6.1. Os pregos inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado. 
6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os pregos iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IGP-M, exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 

possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 

pela legislação então em vigor. 
6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.8. 0 reajuste sera realizado por apostilamento. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

7.1. São obrigações do Contratante: 
7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

414 
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7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelb nó erxifb3;1 Referência; 

7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios,•-deTilabuincorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

às suas expensas; 
7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 
7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da administração para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

7.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de até 15 

(quinze) dias Citeis para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

Santa 
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8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

8.1. 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.1.1. Manter, quando sugerido, preposto aceito pela Administração no local do serviço para 

representá-lo na execução do contrato. 

8.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 

órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro 

para o exercício da atividade. 

8.1.2. Atender as determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II); 

8.1.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 

perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 

às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

8.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou 

Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n9 14.133, de 2021; 

8.1.7. A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 

junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e 

Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou 
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8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
8.1.9. Comunicar:ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou aciderite que se verifique no local dos serviços. 
8.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, gArantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos A execução do empreendimento. 
8.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 
8.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário A execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
8.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância As normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços 
e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
8.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 
8.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
8.1.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na 
contratação direta; 
8.1.17. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
8.1.18. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021. 
8.1.19. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante; 

9. CLÁUSULA NONA — OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
9.1 As partes deverão cumprir a Lei n2 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha 'a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

9.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 62 da LGPD. 

9.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
9.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
9.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-

los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de 
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guarda de documentagtio para fins de comprovagtio isprprim e obrigações legais ou 

contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigag156.1j0, 

9.6 e dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD. 

9.7 0 Contratado deverá 'exigir de subo peradores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

9.8 0 Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

9.9 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 

eventual descarte realizado. 

9.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 

registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, 

horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 

desvios ou abusos. 

9.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 

garantir a reiitilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

9.110 contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

9.12 Os contratos e comitnios de que trata o § 19 do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados el 

autoridade nacional. 

10. CLAUSULA DÉCIMA — GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano 5 Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa 5 inexectigão total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inid6neo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

I) praticar ato lesivci previsto no art. 59 da Lei n° 12.846, de 12 de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao relsponsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §22, da Lei); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alit-leas b, c, d, e, 

f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, §49, da Lei); 

t o Administrativo Prefeito Luciano Lobo 
Ernestina Catunda, 50 - Planalto da Piracicaba, Santa Quiteria - CE 

g) 

Li 
Z.; 



.1\ 

PAGINA 

•c) 0 
cs,

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contraldr,ITJ, clq\eir, icadas as condutas descritas nas 

alit-leas h, i, j, k e I do subitem acima deste ContrattO4,1tberrettsmo nas alíneas b, c, d, e, f e g, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §52, da Lei) 

iv) Multa: 
(1) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

(2) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto; 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §92) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §72). 
11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

sera descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §82). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-6 em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 

da Lei n2 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §12): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n2 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n2

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sem pre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160) 
11.9. 0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n2 14.133/21. 
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12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA EXTINÇÃO CONTR IL (a 2, XFX 

12.1. 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrig alitri§' as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, 'caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do crono grama 

físico-financeiro. 
12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) ficcirá ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.3. 0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.4. 0 termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados na Lei Orçamentária Anual, na dotação abaixo discriminada: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

UNIDADE: 22.02- Hospital Municipal de Santa Quitéria 

CLASSIFICAÇÃO: 10.302.1003.2.029.0000 - Manutenção das Atividades dos Serviços Públicos de Saúde - Atenção Secundária 

/Hospital Municipal 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA JURÍDICA 

FONTE DE RECURSO: 1.600.0000.00 Transf. Fundo a Fundo de Recus. do SUS do Governo Federal - Bloco de Manutenção das 

Ações e S 

13:2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n2

14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei n2 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n2

14.133, de 2021. 
15.2. 0 CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 
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15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes pa 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicia I atualizado do termo de contrato. 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados po 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n9 14.133, de 20 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e c 

previstas na Lei n2 14.133/21. 
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17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — FORO (art. 92, §12) 

17.1. É eleito o Foro da Comarca Judicial da sede do Contratante para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 

§19 da Lei n2 14.133/21. 

/CE, de de 20 . 

(assinatura do representante legal da contratante) 

(Nome do Signatário) 
(Cargo ou Função) 

CONTRATANTE 

fassinatura  do(s)  representantds) legal(s) da empresa contratada) 

(Nome do Signatário) 

(razão social da empresa contratada) 

CONTRATADA 

TESTEMUNHA 

CPF: 

TESTEMUNHA 

CPF: 
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